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1º RELATÓRIO TÉCNICO TRIMESTRAL
PERÍODO DE 15/10/2024 a 14/01/2025
 
1. INTRODUÇÃO
 
 
O presente Relatório, referente ao período de 15/10/2024 a 14/01/2025, tem como objetivo analisar o
cumprimento das cláusulas contratuais e das metas pactuadas, bem como a economicidade quanto ao
desenvolvimento das atividades atinentes à execução do Contrato de Gestão nº. 055/2024, celebrado entre
esta Secretaria para o gerenciamento do Centro Público de Economia Solidária - CESOL, com atuação no
Território Metropolitano de Salvador atendendo ao disposto no art. 27 da Lei Estadual nº 8.647/2003, que
regulamenta o Programa Estadual de Organizações Sociais.
 
Verifica-se que o relatório entregue à Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação pela
Organização Social apresenta o seguinte período: 15/10/2024 a 14/01/2025. A apresentação do relatório foi
importante para a administração estadual verificar o andamento da execução do contrato. As metas
pactuadas e os serviços previstos estão relacionados ao 1°trimestre previsto no Contrato, bem como as
despesas previstas e registradas pela Organização Social.
 
A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo – SESOL é a unidade responsável pelo
acompanhamento, monitoramento e avaliação desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída novamente
Comissão para este fim, através da Portaria nº 080/2024, de 29 de novembro de 2024 e publicada no DOE
de 30 de novembro de 2024 para designar os seguintes membros: Efson Batista Lima, Albene Dicíula Piau
Vasconcelos, Ana Paula Santos Ferreira, Diego Santana Leal, Edjane Santana de Oliveira, Eva Patrícia
Bandeira de Mello, Rafaela Sessa e Virginia Moreira Almeida Costa. As Portarias 036/2021 e 080/2022
foram revogadas.
 
2. PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 
O Centro Público de Economia Solidária - CESOL, situado à Rua daGlória, 26, Gleba C – Camaçari/BA,
CEP: 42.80.085consiste em ofertar serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos
Populares e Solidários e a Redes de Economia Solidária e Comércio Justo e Solidário, com vistas a incluir,
socioprodutivamente, por meio do trabalho decente, pessoas com capacidade laboral através dos
empreendimentos de economia solidária.
 
O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos se dará através de uma organização
lógica de dimensões necessárias para o desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos
empreendimentos e redes atendidas, considerando: i) os territórios, suas potencialidades, vocações
socioeconômicas e políticas públicas de desenvolvimento existentes; ii) a gestão dos empreendimentos,
condições de autogestão e democracia interna, capacidade produtiva e seu plano de ação; iii) o produto,
sua tecnologia, seu beneficiamento e agregação de valor; iv) o mercado, as condições de logística,
marketing e comunicação e oportunidades de negócios; v) a articulação dos EES para o crédito, nas redes
de comercialização, em lojas coletivas e centrais de cooperativas.
 
Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades com vistas
a prover os empreendimentos atendidos de informações e técnicas gerenciais e mercadológicas para
alcançar os objetivos propostos pelo serviço de assistência técnica.
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Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, consta o Cesol
com um contingente total de10 pessoas.A capacidade operacional de atendimento mínima prevista no
Contrato de Gestão é de 192 empreendimentos e devem ter passado por processos de assistência técnica,
inserção de produtos nos mercados e agregação de valor.
 
 
3. Gestão do Contrato
 
O Contrato de Gestão N.055/2024 foi celebrado no DOE na data de 15/10/2024, no Processo SEI
n.021.2131.2024.0005250-31.Contratante: Estado da Bahia/SETRE. Contratada: Associação de Assistência
a Produção e ao Desenvolvimento Sustentável – AAPDS. 0Com objeto: Gestão do Serviço de Assistência
Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários, sediado no Centro Público de
Economia Solidária, implantado no Território Metropolitano 2 de Salvador do Estado da Bahia, de acordo
com as especificações e obrigações constantes do Edital de Seleção n. 008/2024. PRAZO: será de 03 (três)
anos, a partir da sua assinatura. Preço: valor global R$ 3.479.999,01 (três milhões quatrocentos e setenta e
nove mil novecentos e noventa e nove reais e um centavo)
 
4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar as suas ações, objetivou propiciar ambiente
favorável à elaboração e entrega, nos prazos e datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, os
Relatórios de Prestação de Contas.
 
Consoante definido a partir da data da vigência do contrato em tela, a Contratada deverá apresentar, no
período, os seguintes relatórios trimestrais e um relatório final, conforme cronograma.

Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora
seus relatórios correspondentes a iguais períodos e encaminha ao Superintendente da Sesol, o qual verifica
e toma as providências de estilo.
O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pauta no quanto apreciado no
relatório apresentado pela Contratada - OS (Organização Social) enquanto fiel presunção da verdade, sendo
subsidiado com elementos intrínsecos ao objeto de avaliação – cumprimento de meta e de cláusula
contratual – no período referenciado. A sua redação final ocorre à conclusão da análise do relatório
recebido, considerando, entretanto, que os documentos comprobatórios da execução das ações foram
compartilhados com a Comissão de Acompanhamento e Avaliação via mídia digital e plataformas virtuais, a
fim de que, complementarmente às informações inseridas no relatório de prestação de contas, possam ser
devidamente analisados; além de constar do corpo do relatório apresentado, algumas fotografias, imagens
d e cards, gráficos, prints de tela, planilhas e comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e
fiscal da executante.
 
5. COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
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NA: Não se aplica no trimestre.

 
5.1 COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS
 
 
 
CF.1 - Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e gerenciamento do
EES
 
CF 1.1.1 Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE
 
Relata a contratada que foi realizado encontro com o objetivo de realizar o estudo de viabilidade econômica
dos produtos dos 16 empreendimentos da carteira ativa conforme relacionados na tabela abaixo.
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CF 1.2.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com Planos de Ação
 
A equipe do Cesol Metropolitano 2 elaborou os planos de ação dos 16 EES assistidos conforme listados no
quadro a seguir.
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Os formulários com os planos de ação foram encaminhados anexos ao relatório de prestação de contas.

CF 1.3.1 - Empreendimentos com assistência técnica prestada
 
Relata a contratada que várias ações foram desenvolvidas acerca das 32 assistências técnicas prestadas
aos empreendimentos desde monitoramento da produção, formação em economia solidária, organização
dos empreendimentos, estudos de viabilidade, planos de ação, melhoria de produtos, fomento ao
microcrédito, comercialização, consumo consciente e coleta seletiva.
 
Em especial, nos municípios de Lauro de Freitas, Camaçari, Simões Filho, Mata de São João e São
Sebastião do Passé a equipe técnica prestou assistência nas ações de atualização do CAD cidadão, planos
de Ação e estudos de viabilidade identificando gargalos quanto a comercialização, propaganda e
gerenciamento do empreendimento, criação da marca, melhoramento das embalagens e rotulagens,
formação em marketing digital.

 

CF 2.1.1 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais
Para este indicador, a Contratada físico de comercialização do Parque Shopping Bahia, em Lauro de Freitas
bem como em lojas virtuais. Tal espaço está localizado no G2 do referido shopping, fruto da parceria com o
setor de marketing e administração da mesmae a gestão da loja é compartilhada entre os
gruposacompanhados pelo Cesol Metropolitano 2 através de esquema de plantões conforme rege o
regimento interno criado e aprovado por eles.
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CF.2- Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos
pelo Cesol
 
CF 2.2.1 - Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado
 
A contratada relata que foi realizada 32 melhorias aos empreendimentos da carteira ativa conforme listados
no quadro a seguir:
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CF 2.3.1 - Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES
atendidos pelo CESOL
 
A Contratada apresentou o Plano de Marketing que norteará o desenvolvimento e qualidade aos
produtos/serviços dos empreendimentos ao longo dos próximos trimestres.

 
CF 2.3.2 - Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas
 
A Contratada criou e veiculou para além de 6 (seis) peças de comunicação e propaganda no decorrer do
primeiro trimestre. Tais peças se destacam desde a publicação do Edital 01/2024 do Processo Seletivo para
contratação da equipe do Cesol Metropolitano 2 (29/10/2024) bem como das atividades, eventos e produtos
dos empreendimentos: (Festival Costa dos Coqueiros – 27/11/2024; Consumo Consciente 10/12/2024;
Reunião de articulação com Secretaria de Cultura e Turismo de São Francisco do Conde – 10/12/2024;
Formação de Economia Solidária – 20/12/2024; Formação em Microcrédito – 06/01/2025; Visita Coletivo de
Mulheres de Mata de São João – Imbassaí -10/01/2025 ).
Todas as peças veiculadas podem ser visualizadas no instagram @cesolrms2.
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Figura 1- Disponível em: https://www.instagram.com/p/DDaZsKRJ-jo/

Figura 3- Disponível em: https://www.instagram.com/p/DEfTm2cJM_V/

Figura 3- Disponível em: https://www.instagram.com/p/DEfTm2cJM_V/
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CF 2.3.3 - Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas
A equipe do Cesol RM2 acompanha os empreendimentos que já possuem redes sociais e fez levantamento
dos empreendimentos que careciam de orientações quanto à criação e/ou melhoria da qualidade, desde a
construção de um planejamento inicial com suporte para gestão de redes. A seguir estão enumerados os
empreendimentos com os respectivos links das redes sociais.

 
CF09 2.3.4 - Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições
 
O Cesol RMS II participou, no primeiro trimestre de execução do contrato, de três Feiras de Economia
Solidária, ultrapassando a meta estabelecida no contrato.
 
A primeira Feira de Economia Solidária foi realizada no campus do Instituto Federal da Bahia -IFBA, campus
Camaçari,Av. Jorge Amado, s/n - Jardim Limoeiro, Camaçari - BAno dia 22/11/2024, iniciou às 08h e o
término às 17h, o Cesol disponibilizou 10 (dez) barracas e contou com a participação de 12
empreendimentos de três municípios, Camaçari, Lauro de Freitas e Simões Filho. O valor total das vendas
dos empreendimentos foi de R$ 4.369,20 (Quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte centavos).

A segunda Feira de Economia Solidária foi realizada no campus do Instituto Federal da Bahia - IFBA, R.
Vital Brasil, 1394-1908 - Pitanguinha, Simões Filho - BA, nos dias 28 e 29/11/2024, com início às 08h e
término as 17h, o Cesol disponibilizou 10 barracas e contou com a participação de 10 empreendimentos dos
municípios de Camaçari e Simões Filho.
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A terceiraFeira de Economia Solidária - Festival Costa dos Coqueiros - aconteceu nos dias 13 e 14/12/2024,
uma parceria do Instituto Casa da Cidadania, Cesol RM2 e Governo do Estado através da SETRE, foi
realizada na Praça dos Coqueiros, orla de Arembepe, com uma estrutura de 28 barracas e a participação de
45 empreendimentos que comercializaram desde artesanato, culinária, agricultura familiar e orgânica além
de atividades culturais e artísticas, como o Samba de caboclo, a Chegança Feminina e a Chegança
Masculina ebandas de músicos locais.
 
A Feira do Festival Costa dos Coqueiros de Economia Solidária teve uma comercialização expressiva nos
dois dias totalizando R$ 12.928,27(Doe mil, novecentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos).
Lista de presença e planilha de controle das vendas dos empreendimentos foram disponibilizados para
mensurar a importância que estes eventos surtem para a comercialização dos produtos dos grupos
assistidos.

 
CF18 2.3.5 - Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo
Cesol
 
O Cesol Metropolitano 2 acompanhou as vendas dos empreendimentos assistidos no decorrer do primeiro
trimestre nos espaços de comercialização através da loja no Parque Shopping Bahia (Lauro de Freitas) e
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nas três feiras que ocorreram no período.
Vale ressaltar que ainda há uma certa resistência por parte dos empreendimentos em informar o valor
comercializado.

 
CF 2.3.6 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercado institucional/compras públicas
 
Relata a contratada que, em virtude do período de férias escolares, não houve inserçãodos
empreendimentos em mercados institucionais/compras públicas , além da transição dos gestores públicos
municipais no território.
 
CF 2.3.7 - Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol
 
Relata a contratada que o Cesol tem apoiado os empreendimentos na comercialização através das feiras
realizadas bem como nos espaços permanentes, tais como a loja colaborativa de Lauro de Freitas,
@lojacolaborativalaurodefreitas, localizada no L1 do Parque Shopping Bahia, em Lauro de Freitas,
Ressalta que está em articulação com outros espaços de shoppings parceiros, como a loja do Cesol no
Salvador Shopping, no Salvador Norte Shopping e na loja do Cesol RMS II, no Shopping de Abrantes.
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CF.3 - Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e
intercooperação dos empreendimentos atendidos pelo CESOL
 
CF 3.1.1 - Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização
O Cesol Metropolitano 2, através da Rede Bem Viver, neste primeiro trimestre, inseriu 34 empreendimentos
da carteira ativa.
Os termos de adesão dos empreendimentos que aderiram à rede foram encaminhadas para comprovação.
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CF 3.2.1 - Cooperativa constituída com fins de comercialização
 
Este CF não se aplica ao trimestre.
 
CF 3.3.1 - Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com participação dos EES atendidos pelo CESOL
 
O Cesol Metropolitano 2 realizou reunião virtual, através da plataforma Google Meet, para a retomada do
fundo rotativo solidário. Este evento contou com a participação de lideranças das associações e grupos
informais de Camaçari.
 
Dentre os representantes participantes se fizeram presente Maria Antônia de Matos (representantedo Sítio
dos Gomes), Jaciara Santana Calheiros (presidente do grupo de Bejuzeiras de Cordoaria), Rosa Maria
Bomfim (coordenadora do CESOL RMS II), Eliana (do empreendimento Egodoy), Mariana Santana dos Reis
(do Mary Artes) e Andréia Monteiro Silva (do Dea Cerâmica). Estes demonstraram interesse em acessar o
fundo rotativo para alavancar na produção, mas os valores estão em análise para liberação.
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CF 3.4.1 - Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelos CESOL
 
A Loja Colaborativa de Lauro de Freitas, no Parque Shopping Bahia, é um dos espaços fomentados pelo
Cesol Metropolitano 2 onde os empreendimentos comercializam seus produtos. Para além deste espaço, a
contratada já articula em expandir com outros espaços de comercialização, tais sejam no Salvador
Shopping, Salvador Norte Shopping, Shopping de Abrantes além do espaço do Cesol RMS 2 para os
próximos trimestres.
 

CF 3.5.1 - Eventos de estímulo ao consumo responsável
 
O evento de consumo responsável realizado pelo Cesol Metropolitano 2 aconteceu dia 26/12/2024, no
Sindicato dos Trabalhadores Rurais e da Agricultura Familiar de Camaçari, sito à travessa Nossa Sra. do
Carmo,Dois de Julho, Camaçari, iniciado às nove horas e tratou sobre o tema:“Consumo Consciente e
Economia Solidária” ministrado pelos Coordenadores geral e de articulação do referido Cesol, e contou
com a participação dos agricultores da associação de Santa Maria, de Lagoa Seca eAmac.
O objetivo foidemonstrar aos agricultores que estes são os conceitos que promovem uma economia mais
justa, sustentável e inclusiva para baseado no princípio de cooperação, autogestão e sustentabilidade bem
como conscientizar ara uma prática de consumo considerando os impactos ambientais, sociais e
econômicos das escolhas de um consumo consciente ou sustentável que envolve a informação, a origem
dos produtos, os processos de produção e as condições dos trabalhadores envolvidos na produção, suas
escolhas éticas em optar por produtos e serviços que respeitam os direitos humanos, produzidos de maneira
sustentável e que promovem a justiça social, redução de desperdícios, evitar o consumo excessivo e o
desperdício de recursos, promovendo a reutilização, reciclagem e a redução de resíduos.
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CF 4. Monitorar a assistência técnica socioprodutiva
CF 4.1.1 - Número de empreendimentos com informações atualizadas
 
As informações dos empreendimentos foram atualizadas pela equipe do Cesol RMS2, no decorrer do
primeiro trimestre, através do instrumento CAD Cidadão.

CF 4.2.1 - Percentual de beneficiários com informações atualizadas
 
A atualização dos beneficiários foi atualizada concomitantemente com a atualização dos empreendimentos
no decorrer do primeiro trimestre através do instrumento do CAD Cidadão.
O Cesol identificou, dentre os empreendimentos acompanhados03 quilombolas, no quilombo de Cordoaria
(município de Camaçari), são eles: Bejuzeiras de Cordoaria, Sitio Gomes e Cocadeiras de Cordoaria.
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CF 4.3.1 – Relatório com a evolução da renda dos EES
O presente indicador visa identificar o incremento da renda anual dos EES pertencentes à carteira ativa do
CESOL, por meio do Relatório com a evolução da renda dos empreendimentos de economia solidária. Para
isso, o Cesol buscará metodologias que possibilitem a aferição do incremento de renda (Edital 008/2024).
Meta: NA
Realizado: NA
Percentual de Alcance da Meta: NA
 
Não se aplica ao trimestre.
CF 4.3.2 - Diagnóstico do impacto do Cesol no território com foco nos beneficiários
De acordo o edital 008/2024, o diagnóstico também visa traçar uma caracterização dos empreendimentos e
dos beneficiários como: raça/cor; gênero, atividade econômica; se são liderados por mulheres, forma de
organização; comercialização, renda e se são de comunidades tradicionais e EES rurais e urbanos.
Meta: NA
Realizado: NA
Percentual de Alcance da Meta: NA
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 5 – Articulação, governança e formação permanente.
CF 5.1.1 - Fomento de política pública municipal em economia solidária
Para o edital 008/2024, o fomento da política pública se dá através da promoção de diálogos com as mais
diversas instâncias territoriais para a difusão da economia solidária como modelo de desenvolvimento com
base na cooperação e solidariedade. Cumpre registrar que a atividade de mobilização e articulação do
Centro Público possui o viés de desenvolver ações junto ao órgão público do Estado no sentido de expandir
a política pública de economia solidária no território e divulgar as ações do Cesol
Meta: 01
Realizado: 02
Percentual de Alcance da Meta: 200%
 
A contratada participou de dois momentos para fomentar a política pública municipal em economia solidária,
a primeira dia 08/01 e a segunda dia 13/01/2025.
No dia 08/01 os coordenadores de articulação e geral do Cesol RMS2 dialogaram com a Secretaria da
Mulher de Camaçari para promoção de políticas públicas no Município quanto a criação de leis municipais
que reconheçam e regulamentem a Economia Solidária, a importância dos empreendimentos no cadastro
do Centro Público de Economia Solidaria, apoio na comercialização através de feiras solidárias municipais,
redes de comercialização, lojas de economia solidaria e colaborativas eno desenvolvimento de práticas
produtivas sustentáveis.
 
A segunda ação de fomento a economia solidária foi no Quilombo dos Palmares, em Simões Filho, em
13/01/2025, onde os coordenadores geral e de articulação falaram sobre as políticas públicas em Economia
Solidária e sua importância para fortalecer as práticas econômicas dos grupos, formais ou informais, das
associações, cooperativas, quanto a promoção na inclusão social e na geração de renda para a
comunidade.
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CF 5.2.1 - Realização de evento formativo em economia solidária
 
O evento formativo em economia solidária realizado pela contratada aconteceu nas dependências da
UOSC, R. da Glória - Gleba C, Camaçari, dia 23/12/2024 e contou com um público de 26 pessoas dentre
representantes dos grupos acompanhados pelo Cesol RMS2.
 
Os coordenadores geral e de articulação falaram sobre a Economia Solidária, a importância no
fortalecimento das práticas econômicas dos grupos, tanto formais ou informais, das associações e
cooperativas e na promoção e inclusão inclusão social para a geração de renda à comunidade.
 
Enfatizou sobre a expansão dos centros públicos ao longo dos 10 anos em 17 territóriosdemonstrando,
assim, o trabalho que cada Centro Público tem contribuído aos empreendimentos solidários, a criação das
leis municipais que regulamentam a Economia solidaria nos municípios, o avanço na comercialização, e a
assistência técnica prestada por cada Cesol aos empreendimentos acompanhados.
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CF 5.3.1 - Plenária com EES atendidos pelo CESOL
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 5.4.1 - Qualificação da equipe do CESOL
 
A equipe do Cesol Metropolitano 2 participou de 3 formações no primeiro trimestre de execução do contrato
de gestão. Estas formações tiveram por objetivo qualificar a equipe quanto ao desenvolvimento das
atividades que serão desenvolvidascom os empreendimentos acompanhados, pois tratam-se de
ferramentas importantes para a identificação da viabilidade do empreendimento em como dos
produtos/serviços por eles desenvolvidos.
 
A primeira formação foi realizada em duas etapas, ministradas nos dias 19/11/2024 e 20/12/2024pela
Consultora Simaia Barreto, no auditório do Sindacato dos Metalúrgicos de Camaçari e abordou sobre
Economia Solidária e Assistência Técnica, enfatizando os temas: Economia Solidária, Estudo de Viabilidade
e Plano de Ação, com carga horária de oito horas, e a participação de toda equipe contratada e certificada
pela consultora.
 
A segunda formação correu no dia 29/11/2024, e tratou sobre a plataforma CAD Cidadão,  através da
plataforma Meet e ministrado pela servidora da CATIS/Setre,Albene Piau. Esta ferramente é de suma
importância para o cadastramento dos empreendimentos econômicos solidários.
 
 
E, por fim, a equipe participou entre os dias 02 à 06/12/2024, das 08:00h às 17:00h, do Estudo de
Viabilidade Econômica e Sustentabilidade dos Empreendimentos da Economia Popular e Solidária, nas
instalações das Voluntarias Sociais, no Campo Grande, Salvador. O curso foi realizado através da SETRE
(Secretaria do Trabalho, Emprego Renda e Esporte) e ministrado pelo Professor Gabriel Kraychet, utilizando
o sistema SEIVA, ferramenta de suporte técnico.
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CF.6 - Assistência Técnica em empreendimentos com atuação em Resíduos Sólidos
 
CF 6.1.1 - Assistência técnica para os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos
 
 
Relata a contratada, que por este ser um indicador novo no contrato, o Cesol fez levantamento dos
empreendimentos que atuam com resíduos sólidos.
Assim exposto, o primeiro contato foi realizado dia 07/01/2025 com a visita àCooperativa de Materiais
Recicláveis do Município de Camaçari - COOPERMAC, onde dialogou com o presidente da cooperativa,
Sr.Jerônimo Bispo dos Santos,juntamente com as coordenações geral e de articulação e a técnica
socioprodutiva que discorreram sobre as ações que o CESOL desenvolve junto aos empreendimentos no

Relatório 00109116521         SEI 021.2131.2025.0000859-02 / pg. 22



território, sua atuação, as parcerias com empreendimentos que atuam com resíduos sólidos, a importância
para as políticas públicas do Governo do Estado e do Município eas assistências que poderão ser
realizadas conjuntamente.
 

 
CF 6.2.1 - Ações de Fomento para coletiva seletiva nos municípios atendidos pelo CESOL
 

 

A contratada relata que duas ações de fomento para coleta seletiva foram realizadas no primeiro trimestre
do contrato de gestão.

 

 
A primeira ação foi realizada no Festival Costa dos Coqueiros, em Arembepe, dia 14/12/2024, com uma
palestrado presidente da Cooperativa de Materiais Recicláveis do Município de Camaçari - COOPERMAC,
Jerônimo Bispo dos Santos,que falou sobre a importância da coleta seletiva dos resíduos sólidos para o
município quanto para aqueles que vivem deste trabalho, conscientizando para que as pessoas contribuam
e fomentem esta prática.
 
A segunda ação de fomento para coleta seletivaocorreu nas dependências da Cooperativa de Catadores de
Lauro de Freitas – CAELF, que abordou a importância do trabalho destes profissionais com o meio
ambiente bem como o reaproveitamento os materiais coletados para a reciclagem na geração de renda de
famílias.
 

 
 
CF 6.3.1 - Estruturação de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território
 
Não houve demanda pelos empreendimentos de resíduos sólidos para realização da rede nesse trimestre, a
partir dos próximos trimestres daremos acompanhamento a realização dessa meta.
 
CF.7 - Assistência Técnica em Microcrédito
 
CF 7.1.1 - Empreendimentos com orientações para acesso ao microcrédito
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A orientação sobre Microcrédito foi realizada pela servidora da SETRE e técnica em Microcrédito, Diva
Apolônio, no dia 9 de janeiro de 2025, na unidade escolar municipal Constantino Vieira, localizada no bairro
Portão, em Lauro de Freitas.
 
O evento teve a participação de 20 representantes de empreendimentos que lhes foram apresentadas as
cartas de crédito do Credibahia, onde são atendidas as demandas para microempreendedores individuais,
formais ou informais, que necessitam investir em seus próprios negócios.

 
CF 7.2.1 - Empreendimentos encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao
empreendimento)
 
Conforme relatado no CF 7.1.1, os participantes que receberam orientação sobre acesso ao microcrédito
mostraram interesse e estes foram encaminhados para os postos de atendimento em seus respectivos
municípios.
Por se tratar de instituições financeiras, a avaliação está sobre análise e a equipe do CESOL estará
acompanhando a liberação ou não do recursos nos próximos trimestres.
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CF 7.3.1 - Empreendimentos que acessaram microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)
 
Os representantes estão aguardando análise do acesso ao crédito.
 
 
CG.1 Gestão Administrativa Financeira
 
CG 1.1.1 - Conformidade das despesas efetuadas pela OS
 
As despesas efetuadas foram efetivadas em conformidade com Plano de Trabalho. Observou-se o efetivo
gerenciamento do serviço da assistência; que a Contratada respondeu pelas obrigações, despesas e
encargos na forma da legislação em vigor; efetuou o pagamento de taxas e impostos; movimentou os
recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia em acordo com as modalidades pactuadas.
 
1.2.1 – Limite de Gastos com pessoal
 
A Contratada apresenta despesa com pessoal conforme programação prevista, cumprindo com o limite
estabelecido de 80% do valor da receita estabelecido para a rubrica.
 
CG. 2 Gestão de Aquisições
 
CG 2.1.1 - Aplicação de regulamento de compras
 
A Organização Social tem seguido o regulamento de compras.
 
CG 2.2.1 - Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos
 
Conforme prevê o indicador, para as etapas de contratação de pessoal, a contratada deve seguir os
requisitos, conforme o previsto em edital. Todas as contratações realizadas até o presente relatório de
prestação de contas observaram os critérios de seleção para o cargo, considerando formação acadêmica e
complementar, atuação no território, experiência na área que concorre à vaga e conhecimento sobre a
temática da economia solidária.
Portanto, os requisitos quali e quantitativos exigidos foram preenchidos.
 
CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido
 
Verifica-se que a Organização Social realizou, conforme a previsão do edital, contratação de profissional
que atendesse ao quadro de dimensionamento de pessoal estabelecido no edital, assim como os requisitos
qualitativos mínimos para execução dessas funções.
 
CG. 3 - Gestão do Controle
 
CG 3.1.1 - Prestação de contas do Contrato de Gestão
 
A Contratada seguiu o modelo de Relatório de Prestação de Contas orientado pela Comissão de
Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação, apresentando-o no prazo deliberado e fazendo constar os
elementos necessários para as devidas considerações.
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CG 3.2.1 - Manifestação dos Conselhos da OS
 
A OS encaminhou de forma tempestiva o relatório anual, a meta foi contemplada
 
CG 3.3.1 - Cumprimento de cláusula contratual
 
Não houve constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada
 
CG 3.3.2- Responsabilização de irregularidades pelos órgãos de controles
 
Até o presente momento não houve registrado manifestação de órgão de controle, acerca do Contrato de
Gestão.
 
CG 3.3.3 - Pesquisa de Satisfação
 
Com a retomada do Contrato de Gestão no território Metropolitano 2 e, em virtude da equipe técnica ter sido
renovada, a pesquisa de satisfação neste primeiro trimestre focou na aceitação e desempenho das
atividades desenvolvidas pelos mesmos, conforme descritos abaixo:
 
Este primeiro gráfico demonstra avaliar o serviço prestado pelo CESOL quanto à melhoria ao
empreendimento.

A análise seguinte foi em relação a qual serviço/assistência foi prestado aos empreendimentos:

Vale ressaltar que neste questionamento o avaliado (a) pode indicar mais de um serviço. O que implica em
mais respostas do que a quantidade de questionários aplicados.
 
O gráfico a seguir demonstra os municípios atendidos e onde foram aplicados os questionários.
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Abaixo segue demonstrado o interesse dos empreendimentos quanto às formações que têm interesse em
que o Cesol proporcione.

Assim, a avaliação da pesquisa foi de forma positiva, apesar de nas questões abertas os empreendimentos
fazem sugestões/comentários por mais visitas e formações.
 
 
6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
6.1 RESUMOS DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO
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NOTA 1: OS VALORES CONSTANTES NA TABELA PROCEDEM DO DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DO RELATÓRIO TRIMESTRAL APRESENTADO PELA CONTRATADA;

NOTA 2: O REFERIDO TRIMESTRE TEVE ASSINATURA DO CONTRATO DE GESTÃO Nº055/2024 EM 15/10/2024;

NOTA 3: NESTE TRIMESTRE HOUVE O REPASSE DA 1ª E 2ª PARCELA, DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO CONTIDO NA PROPOSTA DE TRABALHO
DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS). 
 

 
6.2 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
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NOTA 1 – NO ITEM 1.1.1, RECEITAS RECEBIDAS, O SALDO REGISTRADO CORRESPONDE AO REPASSE DA 1ª E 2ª PARCELA, DESTINADO AS DESPESAS DE CUSTEIO
E INVESTIMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 055/2024;

NOTA 2 – NO ITEM 1.2.1, RECEITAS RECEBIDAS, O VALOR APRESENTADO REFERE-SE A RENDIMENTO BRUTO SOBRE APLICAÇÃO DO RECURSO;

NOTA 3 – NO ITEM 1.2.2, RECEITAS RECEBIDAS, O SALDO REFERE-SE À TRANSFERÊNCIA DA PARTE DO RECURSO DESTINADO A RUBRICA PROVISÕES
TRABALHISTAS E SOCIAIS – NESTE CASO DA 1ª PARCELA;

NOTA 4 – NO ITEM 1.2.3, DESPESAS DE CUSTEIO, O SALDO REGISTRADO REFERE-SE A ESTORNO BANCÁRIO DECORRENTE DE TRANSAÇÃO E PAGAMENTO
INCONSISTENTE;

NOTA 5 – NO ITEM 1.1.1, 1. RECEITAS OPERACIONAIS, O SALDO REFERE-SE À TRANSFERÊNCIA DE PARTE DO RECURSO DESTINADO A DESPESAS “PROVISÕES
TRABALHISTAS E SOCIAIS”;

NOTA 6 - NO ITEM 2.1, 1. RECEITAS OPERACIONAIS/ 2. DESPESAS, O SALDO REFERE-SE A PAGAMENTO DE DESPESAS “PROVISÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS”.

 
6.3 ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
Das Receitas

O demonstrativo, tabela 02, apresenta o valor total de R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), que
conforme cronograma de desembolso trata-se do somatório da 1ª e 2ª parcela do Contrato de Gestão
nº055/2024 destinado a despesa de custeio e investimento. Além do valor acima, a Contratada registra
rendimento bruto sobre aplicação de recurso na quantia de R$435,76 (quatrocentos e trinta e cinco reais e
setenta e seis centavos), a transferência do valor de R$13.968,91 (treze mil e novecentos e sessenta e oito
reais e noventa e um centavos) com destino a rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais”, e
estorno bancário na quantia de R$999,00 (novecentos e noventa e nove reais). Tais valores resultam no
somatório de R$567.465,85 (quinhentos e sessenta e sete mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e

Relatório 00109116521         SEI 021.2131.2025.0000859-02 / pg. 29



oitenta e cinco centavos) que corresponde às receitas operacionais do período.
 
Das Despesas

Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor total foi
de R$63.414,56 (sessenta e três mil e quatrocentos e catorze reais e cinqüenta e seis centavos). O
programado para o trimestre foi de R$136.119,91 (cento e trinta e seis mil e cento e dezenove reais e
noventa e um centavos) com as rubricas: remuneração, encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e
sociais, e benefícios e insumos de pessoal, conforme orçamentário da proposta de trabalho da Organização
Social AAPDS – Associação de Assistência a Produção e Desenvolvimento Sustentável no território
Metropolitano II. A partir do desembolso efetivo é possível observar que a rubrica se comportou de acordo
com o limite de 80% do valor global da 1ª parcela correspondente ao trimestre, que foi de R$232.000,00
(duzentos e trinta e dois mil reais). 
 
A Contratada relata que no trimestre efetivou regularmente o pagamento da remuneração e das obrigações
trabalhistas. Para as despesas pertencentes à rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais” foi
transferida da conta principal para a conta específica a quantia estimada trimestralmente. Tal constatação
deu-se após comparativo do previsto e realizado com base no quadro orçamentário trimestral contido na
proposta de trabalho apresentado pela Organização Social. 
 
Os saldos das despesas incorridas com as rubricas “Serviços de Terceiros” e “Despesas Gerais” se
mantiveram dentro do limite esperado. Segundo a Contratada, com base nos registros financeiros, realizou
as ações: “formação da equipe técnica”, “assessoria contábil”, “assessoria jurídica”, “participação em
evento”, “serviço de marketing” e “consultoria”. 
 
O período de execução do referido contrato é o 1º trimestre, sendo assim, o Cesol se encontra em fase
inicial de constituição e formação da equipe técnica. Para mais, houve aquisição de bens permanentes
como notebooks, scanner, projetor, computadores e impressora para uso nas instalações do Cesol.
 
Em síntese, o total de gasto foi de R$186.069,09 (cento e oitenta e seis mil e sessenta e nove reais e nove
centavos) que está de acordo com o limite do total de saídas de recursos previsto para o referido período.
Vale ressaltar, que o recurso disponível decorrente do repasse da parcela supriu as obrigações previstas. A
comissão de acompanhamento, diante da análise financeira da referida prestação de contas trimestral
solicita justificar lançamentos financeiros, por intermédio da ferramenta e-mail, especialmente, para os
achados de teor financeiro.
 
 
 
8. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
 
Até o presente momento não houve indicações da Ouvidoria Geral do Estado em face deste contrato de
gestão.
 
9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
 
Não houve notificações dos órgãos de controle que admitissem violação de dispositivos legais em face do
contrato de gestão em tela, até a presente data.
 
 
10. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
Não houve constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada.
 
 
11. APLICAÇÃO DE DESCONTOS
 
 
Não houve aplicação de descontos para o período, conforme previsão contratual.
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NA: Não se aplica no trimestre.
 
2. RECOMENDAÇÕES
 
Objetivando a eficiência e a eficácia das ações do Cesol, inclusive de modo a tornar célere o
acompanhamento e monitoramento do contrato de gestão, cabe reiterar o que segue:
O respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução nº 120,
de 29/08/2019 do TCE/BA, visto ser um documento norteador e obrigatório para execução dos contratos de
gestão no Estado da Bahia, assim como as demais normas que versam sobre o Programa de Organizações

Relatório 00109116521         SEI 021.2131.2025.0000859-02 / pg. 33



Sociais no Estado da Bahia.
 
Observação ao cumprimento dos componentes finalísticos e de gestão, notadamente, pontualidade na
entrega dos relatórios trimestrais de prestação de contas e revisão de conteúdo para que se evitem erros
materiais e carências documentais.
Manter a guarda dos documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do Contrato de
Gestão, tais quais: carta de adesão dos empreendimentos à rede de comercialização; documento
responsável por registrar o faturamento do empreendimento; documentos de sistematização das
informações dos empreendimentos e de sistematização das informações das famílias.
 
Manter organizada toda a documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira da Organização
Social, especialmente, à relacionada ao Contrato de Gestão em análise.
 
Atentar para inclusão de contratos de serviços que digam respeito ao trimestre de referência, sendo que os
contratos de prestadores de serviços devem indicar de forma expressa quais obrigações financeiras são
abarcadas. Os contratos de prestação de serviços e as compras devem observar as condições
estabelecidas no Regulamento da Organização Social.
 
Observar a necessidade de informar e formalizar com brevidade para a Comissão de Acompanhamento,
Monitoramento e Avaliação possíveis redução ou acréscimo de pessoal, atentando para o dimensionamento
de pessoal em consonância com as cláusulas contratuais relativas aos processos seletivos, entre outras
alterações de semelhante teor.
 
Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do contrato de gestão e
devem ser acompanhadas trimestralmente para verificação do aperfeiçoamento da gestão.
 
13. PARECER CONCLUSIVO
 
Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de aplicação
dos recursos repassados pelo Estado, no modo de agrupamento das contas de despesa, na observância às
cláusulas contratuais, examinou-se o Relatório apresentado pela Contratada, com a incumbência de
expressar opinião sobre o cumprimento do contrato em tela até o presente momento.
 
O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na obediência
aos regulamentos e nas práticas adotadas pela administração do Cesol.
 
É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes do
contrato de gestão previstos para o trimestre pela Organização Social. Isto posto, exaramos o presente
parecer com recomendação de aprovação desta prestação de contas com as ressalvas, sem prejuízo de a
Organização Social continuar prestando o serviço com qualidade e melhorando os aspectos de gestão e da
execução dos indicadores e metas.
 
Estando de acordo com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento e
Avaliação do Contrato de Gestão, subscrevo o presente Relatório acolhendo as ressalvas, reiterando as
recomendações e indicando o seu encaminhamento ao Secretário Augusto Vasconcelos, ao Conselho
Deliberativo da Organização Social Associação De Assistência A Produção e ao Desenvolvimento
Sustentável - AAPDS e ao Conselho de Gestão das Organizações Sociais CONGEO
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Efson Batista Lima, Coordenador I, em 12/03/2025, às 09:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Cardoso Sessa, Assessora Técnica, em 12/03/2025, às 09:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Eva Patricia Bandeira de Mello , Técnico Nível Superior, em 12/03/2025,
às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30
de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Edjane Santana De Oliveira , Técnico Nível Superior, em 12/03/2025, às
09:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Moreira Almeida Costa , Técnico Nível Superior, em
12/03/2025, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Santos Ferreira , Técnico Nível Superior, em 12/03/2025, às
10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Santana Leal, Coordenador Técnico, em 12/03/2025, às 10:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Albene Diciula Piau Vasconcelos , Coordenador II, em 12/03/2025, às
10:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Wenceslau Augusto dos Santos Júnior , Superintendente, em 12/03/2025,
às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30
de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00109116521 e o código
CRC EF1D6E8C.

Referência: Processo nº 021.2131.2025.0000859-02 SEI nº 00109116521
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